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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

Praça Duque de Caxias. S/N – Fone: (73) 3526- 8004 – Fax (73) 3526-8014 – CEP 45.206-903 – Jequié - Bahia 

 

DECRETO FINANCEIRO N.º   003    De  03 De Fevereiro de 2014 

Abre Crédito Suplementar por Alteração de 
QDD,  no Valor de    R$ 547.569,00 
(Quinhentos e Quarenta e Sete Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Nove Reais), e Dá 
Outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIE – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizada pela Lei nº 1.922, de 27 de 
dezembro de 2013 e Decreto nº  13.951/2013. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Suplementar por Alteração de QDD, no valor de  
R$ 547.569,00 (Quinhentos e Quarenta e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Nove Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias  conforme anexo: 

Art. 2° - O recurso para abertura do presente Crédito Suplementar por 
Alteração de QDD decorre das anulações parciais das dotações previstas no 
Orçamento Programa em vigor. 

Art.3° - Fica o Departamento de Contabilidade obrigado a efetuar os registros 
devidos do Presente Crédito.  

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA= 
 

 

REGISTRADO SOB NUMERO 003, AS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

EM, 03 De Fevereiro De  2014 

____________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

67C51A3D96BE2E9B7977E84BF1DF361E
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

Praça Duque de Caxias. S/N – Fone: (73) 3526- 8004 – Fax (73) 3526-8014 – CEP 45.206-903 – Jequié - Bahia 

 

DECRETO FINANCEIRO N.º 004/2014, De  03 De Fevereiro de 2014 

Abre Crédito Adicional por 
Suplementação, no Valor de R$ 
2.410.193,00 (Dois Milhões Quatrocentos e 
Dez Mil Cento e Noventa e Três Reais), e 
Dá Outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIE – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizada pela Lei nº 1.922, de 27 de 
dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Adicional por Suplementação, no valor  de  R$ 
2.410.193,00 (Dois Milhões Quatrocentos e Dez Mil Cento e Noventa e Três 
Reais),  para reforço das Dotações Orçamentárias, conforme anexo.  

Art. 2° - Os recursos para abertura do presente Crédito por Suplementação, 
decorrem das anulações parciais das dotações previstas no Orçamento 
Programa em vigor. 

Art.3° - Fica o Departamento de Contabilidade obrigado a efetuar os registros 
devidos do Presente Crédito.  

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                   = PREFEITA= 
 

 

REGISTRADO SOB NUMERO  004  AS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

EM, 03 DE FEVEREIRO DE 2014 

____________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

67C51A3D96BE2E9B7977E84BF1DF361E
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

Praça Duque de Caxias. S/N – Fone: (73) 3526- 8004 – Fax (73) 3526-8014 – CEP 45.206-903 – Jequié - Bahia 

 

DECRETO FINANCEIRO N.º   005    De  03 De Março de 2014 

Abre Crédito Suplementar por Alteração de 
QDD,  no Valor de    R$ 1.509.308,00 (Hum 
Milhão Quinhentos e Nove Mil Trezentos e 
Oito Reais), e Dá Outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIE – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizada pela Lei nº 1.922, de 27 de 
dezembro de 2013 e Decreto nº  13.951/2013. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Suplementar por Alteração de QDD, no valor de  
R$ 1.509.308,00 (Hum Milhão Quinhentos e Nove Mil Trezentos e Oito 
Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias  conforme anexo: 

Art. 2° - O recurso para abertura do presente Crédito Suplementar por 
Alteração de QDD decorre das anulações parciais das dotações previstas no 
Orçamento Programa em vigor. 

Art.3° - Fica o Departamento de Contabilidade obrigado a efetuar os registros 
devidos do Presente Crédito.  

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MARÇO DE 2014. 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA= 
 

 

REGISTRADO SOB NUMERO 005, AS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

EM, 03 De Março De  2014 

____________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

67C51A3D96BE2E9B7977E84BF1DF361E
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA                                                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ                                   
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO   

Praça Duque de Caxias. S/N – Fone: (73) 3526- 8004 – Fax (73) 3526-8014 – CEP 45.206-903 – Jequié - Bahia 

 

DECRETO FINANCEIRO N.º 006/2014, De  03 De Março de 2014 

Abre Crédito Adicional por 
Suplementação, no Valor de R$ 
2.509.111,00 (Dois Milhões Quinhentos e 
Nove Mil Cento e Onze Reais), e Dá Outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIE – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizada pela Lei nº 1.922, de 27 de 
dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto o Crédito Adicional por Suplementação, no valor  de  R$ 
2.509.111,00 (Dois Milhões Quinhentos e Nove Mil Cento e Onze Reais),  
para reforço das Dotações Orçamentárias, conforme anexo.  

Art. 2° - Os recursos para abertura do presente Crédito por Suplementação, 
decorrem das anulações parciais das dotações previstas no Orçamento 
Programa em vigor. 

Art.3° - Fica o Departamento de Contabilidade obrigado a efetuar os registros 
devidos do Presente Crédito.  

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MARÇO DE 2014 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                   = PREFEITA= 
 

 

REGISTRADO SOB NUMERO  006  AS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

EM, 03 DE MARÇO DE 2014 

____________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

67C51A3D96BE2E9B7977E84BF1DF361E

quinta-feira, 24 de abril de 2014  |  Ano I - Edição nº 00044 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 24 de abril de 2014  |  Ano I - Edição nº 00044 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.187       -      EM  13  DE MARÇO DE 2014. 
 
 

NOMEIA CANDIDATO APROVADO 

EM CONCURSO PUBLICO 

  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCOS ALMEIDA DE SOUZA JÚNIOR, CPF nº 

033.050.675-78, para exercer a Função de Técnico de Informática, Nível V, 

Padrão “A”, 30 horas, Lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 13 DE MARÇO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
 SOB NÚMERO 14.187 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
              
                       EM 13 DE MARÇO DE 2014. 
 
  ______________________________________ 

EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0C399B58BE7DDE6CD556D9BE47A0A219
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.239        -     EM 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. MARCOS GERALDO CANGUSSU GUIMARÃES, para 

exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Comunicação Social, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de abril de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  03 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.239 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F01FF39FDC4B90C60FC1C6AFC7879A98
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.240        -     EM 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ALAN LEAL SANTANA, para exercer o Cargo em Comissão 

de Chefe de Divisão Especial, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de abril de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  03 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.240 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F01FF39FDC4B90C60FC1C6AFC7879A98
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.241        -     EM 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. LUANA CORREIA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretário de Apoio Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de abril de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  03 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.241 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F01FF39FDC4B90C60FC1C6AFC7879A98
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.242        -     EM 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. EMANOEL ANDRADE SOUZA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretário Municipal de Relações Institucionais e Comunicação Social, 

Símbolo CC-1, da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Comunicação 

Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de abril de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  03 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.242 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F01FF39FDC4B90C60FC1C6AFC7879A98
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.243        -     EM 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear Sr. LEANDRO SANTOS NOVAES, para exercer o Cargo em 

Comissão de Assessor Técnico Especial, Símbolo   ASS-1, da Secretaria Municipal 

de relações Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de abril de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  03 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.243 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F01FF39FDC4B90C60FC1C6AFC7879A98
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D E C R E T O    N.º 14.244        -     EM 03 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. TIAGO HENRIQUE SANTOS BATISTA, para exercer o 

Cargo em Comissão de Diretor de Relações Comunitárias, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 02 de abril de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  03 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.244 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 03 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 14.278        -     EM 09  DE ABRIL DE 2014. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. JANMARA PEREIRA SOUZA, para exercer o Cargo em  

Comissão de Diretora da Escola Municipal Corina Leal, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a partir de 02 de abril de 2014.  

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  09 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.278 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 09 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 14.280        -     EM 10 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. CAROLINE SANTANA SILVA, do Cargo em Comissão de 

Secretária Escolar da Escola Municipal Etelvino Torres de Oliveira, Símbolo CC-4, 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.280 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 14.281        -     EM 10 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. LETICIA FREITAS AZEVEDO, do Cargo em Comissão de 

Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.281 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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D E C R E T O    N.º 14.282        -     EM 10 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. JOCINETE RAMOS ALVES, do Cargo em Comissão de 

Diretora do Centro Educacional Leur Lomanto, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.282 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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D E C R E T O    N.º 14.283        -     EM 10 DE ABRIL DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. PRISCILA COSTA SOUZA, do Cargo em Comissão de 

Vice-Diretora do Centro Educacional Leur Lomanto, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.283 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F01FF39FDC4B90C60FC1C6AFC7879A98
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D E C R E T O    N.º 14.284        -     EM 14  DE ABRIL DE 2014. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. LETICIA FREITAS AZEVEDO, para exercer o Cargo em 

Comissão de Diretora da Escola Municipal Etelvino Torres de Oliveira,    Símbolo 

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  14 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.284 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F01FF39FDC4B90C60FC1C6AFC7879A98
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D E C R E T O    N.º 14.285        -     EM 14  DE ABRIL DE 2014. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOSINEI GONÇALVES SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretário Escolar da Escola Municipal Etelvino Torres de Oliveira, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  14 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.285 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F01FF39FDC4B90C60FC1C6AFC7879A98
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D E C R E T O    N.º 14.286        -     EM 14  DE ABRIL DE 2014. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. ARLENE DA SILVA PEREIRA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  14 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.286 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 14.287        -     EM 14  DE ABRIL DE 2014. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. SORAYA FARIAS ASSIS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  14 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.287 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 14.288        -     EM 14  DE ABRIL DE 2014. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. EDIMILA SILVA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  14 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.288 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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D E C R E T O    N.º 14.289        -     EM 14  DE ABRIL DE 2014. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. PRISCILA COSTA SOUZA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Diretora do Centro Educacional Leur Lomanto, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  14 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.289 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.290        -     EM 14  DE ABRIL DE 2014. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. NEILA CARLA BARRETO PEIXOTO, para exercer o Cargo 

em Comissão de Vice - Diretora do Centro Educacional Leur Lomanto,   Símbolo 

CC-4, da Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  14 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.290 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE ABRIL DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
EDUARDO DA GLÓRIA BARBOSA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8024 – Fax 3526-8019 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail: administracaopmj@jequie.ba.gov.br 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A Prefeita do Município de Jequié-BA, no uso de suas atribuições legais, convoca os 
candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Público para o 
Regime Especial de Direito Administrativo - REDA com vistas à contratação de 
Professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Sede e Distritos e 
Professores Cuidadores – Sede, da Secretaria Municipal de Educação 01/2014, 
realizado no dia 06 a 11 de fevereiro de 2014 e homologado em 27 de fevereiro de 
2014, conforme Portaria Municipal de nº 061, a comparecer na Secretaria Municipal 
de Saúde na data de 07/05/2014 as 15h00min, no Departamento de Recursos 
Humanos. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Considerando a desistência dos candidatos, aprovados para o Cargo de 
Professor Sede, Professor – Distrito e Professor Cuidador – Sede, abaixo 
relacionados: 
 

CARGO – PROFESSOR SEDE 

Classificação Pontuação Nome  

SEDE 

25º 18 PATRICIA KARLA BRANDÃO ALVES SANTOS 

31º 17 MAIELE MONIQUE RODRIGUES COSTA 

 

CARGO – PROFESSOR  DISTRITO  

Classificação Pontuação Nome  

DISTRITO BARRA AVENIDA 

7º 15 JOSINEI GONÇALVES SANTOS 

 

CARGO – PROFESSOR CUIDADOR SEDE 

Classificação Pontuação Nome  

SEDE 

9º 18 IOLANDA MOÇO SILVA 

 
Fica convocado os candidatos aprovados para o Cargo de Professor Sede, 
Professor – Distrito e Professor Cuidador – Sede: 
 

CARGO – PROFESSOR SEDE 

Classificação Pontuação Nome  

SEDE 

56º 15 DAIANE SANTOS FRÓES 

57º 15 EDNALVA SANTOS FERREIRA 

 

CARGO – PROFESSOR DISTRITO 

Classificação Pontuação Nome  

DISTRITO BARRA AVENIDA 

9º 12,5 SHEILA BORGES SARDINHA SOUZA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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CARGO – PROFESSOR CUIDADOR SEDE 

Classificação Pontuação Nome  

SEDE 

43º 11 MARIA DA GLORIA SANTOS OLIVEIRA 

 
Art. 2º - O candidato convocado terá que comparecer no dia 07/05/2014 as 
15h00min, na Secretaria Municipal de Saúde – Praça da Bandeira, nº 172 / Auditório 
da Secretaria, térreo (ao lado do Germanos Hotel), munido dos seguintes exames 
(resultados): 
 

 RX Torax c/ laudo 

 E.C.G 

 Hemograma Completo 

 Sumário de Urina 

 Glicemia em Jejum 

 Colestoral total 

 P. de Fezes 
 
Para posterior emissão de Laudo Médico atestando a sanidade e capacidade física, 
mental e psicológica expedido pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
Art. 3º - Os candidatos que não comparecerem no prazo estabelecido neste edital 
para emissão do laudo médico (conforme exames solicitados no art.º 2º deste 
edital), ou que deixarem de se apresentar durante os 30 (trinta) dias subseqüentes à 
convocação, serão desclassificados e, conseqüentemente, perderão o direito à 
contratação. 

 

 
Jequié, 24 de abril de 2014. 

 
 
 

Tânia Diniz Correia Leite de Britto 
Prefeita Municipal 
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